NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 09/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 09/2017, que tem por objeto Elaboração de projeto básico de engenharia do sistema de abastecimento de água nas comunidades rurais da região de Fortaleza e adjacências, no município de Bom Jesus da Lapa, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

1 - De acordo com o item: 5.2.1.  A licitante cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF estará dispensada da apresentação da documentação a seguir relacionada:

a)      A exigida nas alíneas “a” a “d” do subitem 5.2.2.1;

b)      A exigida nas alíneas “a” a “e” do subitem 5.2.2.2; 

Entendemos que a comprovação da alínea "f" do subitem 5.2.2.2 - "f – Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT,  em função de também ser contemplada no cadastro do SICAF desde Agosto de 2016, assim não é necessário apresentar esse documento quando da opção pela habilitação via SICAF, está certo nosso entendimento.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Secretaria Regional de Licitação responde:

Está certo o seu entendimento, pois esta comprovação se refere às alíneas de “a” a “f” do subitem 5.2.2.2 do edital.
QUESTIONAMENTO 02:
Com relação a qualificação técnica operacional e profissional, entendemos que poderá ser apresentados atestados técnicos complementares de partes de sistemas de abastecimento de água visando atender na íntegra o sistema completo (captação, estação elevatória, adutora, estação de tratamento, distribuição e reservação) solicitado?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:

Não.
QUESTIONAMENTO 03:

Como será avaliado a pontuação de 2,00 pontos do coordenador para "complexidade de projetos em que participou"? Refere-se a qual item a seguinte frase do edital que cria critérios para essa pontuação “a experiência específica, receberá pontuação total (2 pontos) o profissional que possuir experiência em coordenação de projeto básico similar ao conceituado na alínea “b”, subitem 2.1 destes Termo de Referência”?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:
Receberá pontuação de 2 pontos, o profissional que possuir experiência em coordenação de projeto básico similar ao conceituado na alínea “p”, subitem 2.0 do Termo de Referência. Refere-se ao subitem 12.3 alínea “b2” do Termo de Referência.
QUESTIONAMENTO 04:
Somente serão avaliados 5,00 atestados do profissional coordenador geral para todos os itens: experiência geral (diversidade e complexidade) e experiência específica (estudo de viabilidade e projeto básico)? Com será avaliado a empresa que apresentar mais de 5 atestados para o profissional coordenador geral?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:
Serão avaliados somente 5 atestados, conforme item 11.1.3.1 do Termo de Referência.
QUESTIONAMENTO 05:

Quantos profissionais serão avaliados na proposta técnica na Equipe Chave? Serão 04 profissionais para as 04 áreas: Hidrologia, Hidráulica, Elétrica, meio ambiente, conforme item 12.3 do Termo de Referência ou 07 profissionais para as 07 áreas: elétrica, estrutural, sanitário, hidrologia, hidráulica, geotecnia e meio ambiente conforme item 11.1.3.2?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:
Serão avaliados 4 profissionais da equipe chave, sendo 1 por área descrita no item 12.3 do Termo de Referência.
QUESTIONAMENTO 06:

Como será avaliado o tempo de atuação da proponente - TAP e de acordo com os itens 12.4 serão de acordo com os atestados apresentados pela em nome da empresa ao longo dos anos de expertise operacional?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:
Sim. Conforme atestados de capacidade técnica apresentados em nome da empresa.
QUESTIONAMENTO 07:

Existe algum limite de atestados para cada um dos profissionais da Equipe Chave?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:
No máximo 1 atestado.
QUESTIONAMENTO 08:
A função de Profissional Sênior na área de hidráulica poderá ser ocupada por Eng. Mecânico?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:
Sim, desde que o profissional apresente Atestado de Capacidade Técnica, registrado no CREA pela execução desse serviço, conforme subitem 11.1.3.2 do Termo de Referência.
QUESTIONAMENTO 09:

A função de Profissional Sênior na área de Meio Ambiente poderá ser ocupada por Biólogo ou Geólogo ou Pedagogo ou Sociólogo?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:
Sim, desde que o profissional apresente Atestado de Capacidade Técnica,

registrado no conselho de sua categoria pela execução desse serviço, conforme subitem

11.1.3.2 do Termo de Referência.

QUESTIONAMENTO 10:

Qual tipologia de atestado serão avaliados para função de Profissional Sênior na área de Meio Ambiente? Os trabalhos precisam ser em serviços de saneamento?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:

Atestados registrados no conselho de classe que comprovem a participação do profissional na avaliação de impacto ambiental, licenciamento ambiental de empreendimento, elaboração de estudos ambientais inclusive de supressão de vegetação e outorga, conforme subitem 11.1.3.2 do Termo de Referência.

QUESTIONAMENTO 11:

Refere-se a qual item a seguinte frase do edital que cria critérios para pontuação específica da equipe chave: “na experiência específica, o membro da equipe chave receberá 2,5 pontos se comprovar a participação na elaboração de Projeto básico na respectiva área de conhecimento, conforme subitem 11.2.2, alínea “f”?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:

Subitem 12.3 alínea “c” do Termo de Referência.

QUESTIONAMENTO 12:

Refere-se a qual item a seguinte frase do edital que cria critérios para pontuação do

coordenador geral: “A avaliação do coordenador está dividida em formação complementar, experiência geral e específica, as quais serão pontuadas mediante a apresentação de atestados técnicos, conforme subitem 11.2.2, alínea “f”, item 1, considerando (...)?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:

Subitem 12.3 do Termo de Referência.

QUESTIONAMENTO 13:

As funções de Coordenador Geral, Profissional Sênior na área de hidráulica e Profissional Sênior na área de hidrologia serão considerados apenas atestados de serviços de elaboração de projetos de abastecimento de água, está correto?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:

Sim.

QUESTIONAMENTO 14:

A função de Profissional Sênior na área de hidrologia poderão ser apresentados atestados técnicos de elaboração de planos, tais como: Plano de bacia, plano diretor ou plano de saneamento visto que contemplam os estudos hidrológicos em setores de saneamento?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Walter Luiz Figueredo de Carvalho responde:

Sim, desde que o profissional apresente Atestado de Capacidade Técnica, registrado no conselho de sua categoria pela execução desse serviço, conforme subitem 11.1.3.2 do Termo de Referência.
Atenciosamente,
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RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
